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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Rua São Tarcísio, 108 - Tel. 724-1177 
CEP 29712 - MARI LÂNDIA - ES 

15 - 05 - 1980 
DECRETO LEGISLATIVO N2 037 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1994 

APROVA AS CONTAS DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA 
RILÂNDIA, REFERENTES AO EXERCíCIO DE 1992. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, do 
Estado do Espiri to Santo, faz saber que a Câmara :tvlunicipal aprovou 
e Eu Promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. lº - Ficam aprovadas as Contas da Mesa da Câma 
ra Municipal de Marilândia, Exercício de 1992, do Ex-Presidente 
Claudiomir Renato Lorenzoni. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

câmara Municipal de Marilândia em, 24 de novembro de 

1994. 

JOS~ORI 
Presidente 

Registrado e Publi do nesta Secretaria nesta data. 

IT 
lI! Secretário 


